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OFÍCIO n° 46/2026/CM 

Montenegro, 06 de março de 2026  
A Sua Excelência o Senhor 
GUSTAVO ZANATTA 
Prefeito Municipal 
Montenegro/RS 
 
Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 
Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal, 

encaminhamos os Projetos aprovados em Sessão Ordinária, realizada na data de 05 
de março de 2026: 

1. Projeto de Lei Complementar nº 6/2026, de autoria do Prefeito 
Municipal, que altera a redação do caput do artigo 2º da Lei Complementar n.º 
7.408/2025, que autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporária e 
administrativamente, 08 (oito) Entrevistadores para atuarem na SMDESCH. O 
Projeto foi aprovado por dez votos. 

2. Projeto de Lei Complementar nº 7/2026, de autoria do Prefeito 
Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporária e 
administrativamente, 01 (um) Fonoaudiólogo, para ser lotado junto à SMS. O 
Projeto foi aprovado por dez votos. 

3. Projeto de Lei nº 9/2026, de autoria do Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre a revisão geral do subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito do Município de 
Montenegro. O Projeto foi aprovado por nove votos. 

4. Projeto de Lei nº 10/2026, de autoria do Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre a revisão geral do subsídio dos Secretários Municipais de Montenegro. 
O Projeto foi aprovado por nove votos. 

5. Projeto de Lei nº 11/2026, de autoria do Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre a revisão geral do subsídio dos Vereadores do Município de 
Montenegro. O Projeto foi aprovado por nove votos. 

6. Projeto de Lei nº 12/2026, de autoria do Prefeito Municipal, que 
autoriza a inclusão de ação nas Metas e Prioridades do Plano Plurianual 2026-2029, 
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na LDO/2026 e abre crédito especial, no valor de R$214.068,00. O Projeto foi 
aprovado por dez votos. 

7. Projeto de Lei nº 13/2026, de autoria do Prefeito Municipal, que 
autoriza a inclusão de ação nas Metas e Prioridades do Plano Plurianual 2026-2029, 
na LDO/2026 e abre crédito especial, no valor de R$1.151.920,24. O Projeto foi 
aprovado por dez votos. 

8. Projeto de Lei nº 14/2026, de autoria do Prefeito Municipal, que 
estabelece o Plano de Auxílios e Subvenções para o exercício de 2026. O Projeto 
foi aprovado por nove votos. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 
 

Vereador Ana Paula Machado, 
Presidente. 
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